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Ofício SMA n° 251-69/2013.
Canela, 04 de setembro de 2013.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei n° 076/2013, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação Orçamentária por Redução”.
Esta suplementação servirá para pagamento de indenizações e restituições aos Conselheiros Tutelares, nas despesas ocorridas em atendimentos a crianças e adolescentes.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
Ao

Exmo. Senhor

Fernando Rosa Valle

Presidente do Legislativo Municipal
PROJETO DE LEI Nº 076, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação Orçamentária por Redução.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no orçamento do Município, o valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) na seguinte dotação orçamentária:
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
05.01 – Secretaria Municipal de Assistência Social
0001 - Administrativo
2.015 – Mantendo o Conselho Tutelar
3390.93.00.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (15798) Rec. Livre............................R$ 1.800,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária.
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
05.01 – Secretaria Municipal de Assistência Social
0001 - Administrativo
2.015 – Mantendo o Conselho Tutelar
3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (811) Rec. Livre...........................................R$ 1.800,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
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